
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 49/2017

Ref. - PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017 CIVAP

Aos trinta  e  um dias  do mês de julho  de 2017,  a  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  PEDRINHAS  PAULISTA,  entidade  de  direito
público  interno,  inscrita  no  CNPJ  n.º  64.614.381/0001-81,  com
endereço na Rua Pietro Maschietto, n.º 125, na cidade de Pedrinhas
Paulista,  comarca  de  Maracai,  Estado  de  São  Paulo,,  doravante
designada  PREFEITURA,  neste  ato  representada  por  seu  Prefeito
Municipal  o  senhor  Sergio  Fornasier,  brasileiro,  união  estável,
administrador, portador do RG n.º 27.896.819-3 SSP/SP e CPF n.º
257.937.688-74, residente e domiciliado na Rua Primavera, nº 139,
Centro, na cidade de Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo, e a
empresa abaixo relacionada, representada na forma de seu contrato
social,  em  ordem  de  preferência  por  classificação,  doravante
denominada  DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para
Registro de Preços, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02
e  as  demais  normas  legais  aplicáveis,  conforme  documento  de
credenciamento  ou  procuração  insertos  nos  autos,  e  as  demais
normas legais aplicáveis, bem como do edital de Pregão nos autos
do  processo  em  epígrafe,  mediante  as  condições  e  cláusulas  a
seguir  estabelecidas.  A  formalização  da  presente  Ata  decorre  da
licitação em referência realizada pelo Consórcio  Intermunicipal  do
Vale do Paranapanema - CIVAP SAÚDE, nos termos do que permite
o § 2º do art. 112 da Lei 8.666/93. O regime de execução será o de
empreitada por preço unitário.

DETENTORA:  CIRULABOR  PRODUTOS  CIRURGICOS  LTDA.  EPP,  possuidora  do
CNPJ nº 47.063.094/0001-01, estabelecida na Rua José Theodoro, 126 - Vila Euclides,
no município de Presidente Prudente/SP (CEP 19014-220). Representante Legal: Clóvis
José da Silva, RG nº 18.233.673-6 e CPF nº 045.640.918-16.

I - OBJETO

1.1.  Consiste no registro  de preços para material  hospitalar,  conforme dados da
planilha a seguir:
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ITEM Quant APRES. DESCRIÇÃO Marca R$ Uni R$ Total

4 30 GALÃO ÁGUA DESTILADA - GALÃO 5 LITROS. 
QUIMICAMENTE PURA, ISENTA DE SAIS 
SOLÚVEIS. UTILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE. LIQUIDO
LÍMPIDO, INCOLOR, INODORO E SEM 
PARTÍCULAS EM SUSPENSÃO OU EM DEPÓSITO. 
CONSTANDO NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, Nº DO LOTE E 
DATA DE VALIDADE.

SS PLUS 6,380 191,40

13 6 CX AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
ATÓXICA, APIROGÊNICA, CALIBRE 20X5,5, CORPO
DE AÇO INOX, SILICONIZADO, BISEL 
TRIFACETADO, COM PROTETOR DE PLÁSTICO 
PRÓPRIO, CANHÃO DE PLÁSTICO APROPRIADO, 
COM COLORAÇÃO QUE PERMITA A 
VISUALIZAÇÃO IMEDIATA DA PRESENÇA DE 
SANGUE NO CANHÃO  EMBALAGEM INDIVIDUAL 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO COM SELAGEM CAPAZ DE 
MANTER LACRE DE INTEGRIDADE E 
ESTERILIDADE. DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, Nº DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, LOTE, DATA DE VALIDADE E DE 
ESTERILIZAÇÃO. PRAZO DE VENC.DA 
ESTERILIZAÇÃO MÍNIMO DE 1 ANO - CAIXA C/ 100 
UNIDADES.

DESCARP
ACK

6,450 38,70

17 48 CX AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
ATÓXICA, APIROGÊNICA, CALIBRE 25X8, CORPO 
DE AÇO INOX, SILICONIZADO, BISEL 
TRIFACETADO, COM PROTETOR DE PLÁSTICO 
PRÓPRIO, CANHÃO DE PLÁSTICO APROPRIADO, 
COM COLORAÇÃO QUE PERMITA A 
VISUALIZAÇÃO IMEDIATA DA PRESENÇA DE 
SANGUE NO CANHÃO  EMBALAGEM INDIVIDUAL 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO COM SELAGEM CAPAZ DE 
MANTER LACRE DE INTEGRIDADE E 
ESTERILIDADE. DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, Nº DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, LOTE, DATA DE VALIDADE E DE 
ESTERILIZAÇÃO. PRAZO DE VENC.DA 
ESTERILIZAÇÃO MÍNIMO DE 1 ANO - CAIXA C/ 100 
UNIDADES.

DESCARP
ACK

5,820 279,36

20 72 CX AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
ATÓXICA, APIROGÊNICA, CALIBRE 40X12, CORPO 
DE AÇO INOX, SILICONIZADO, BISEL 
TRIFACETADO, COM PROTETOR DE PLÁSTICO 
PRÓPRIO, CANHÃO DE PLÁSTICO APROPRIADO, 
COM COLORAÇÃO QUE PERMITA A 
VISUALIZAÇÃO IMEDIATA DA PRESENÇA DE 
SANGUE NO CANHÃO.  EMBALAGEM INDIVIDUAL 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO COM SELAGEM CAPAZ DE 
MANTER LACRE DE INTEGRIDADE E 
ESTERILIDADE. DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

DESCARP
ACK

6,500 468,00
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ITEM Quant APRES. DESCRIÇÃO Marca R$ Uni R$ Total

PROCEDÊNCIA, Nº DO REGISTRO NO MINIST.DA 
SAÚDE, LOTE, DATA DE VALIDADE E DE 
ESTERILIZAÇÃO. PRAZO DE VENC. DA 
ESTERILIZAÇÃO MÍNIMO DE 1 ANO - CAIXA C/ 100 
UNIDADES.

23 150 FRASCO ÁLCOOL ETÍLICO 70% - ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO 
INFLAMÁVEL 70 GL - ACONDICIONADO EM 
FRASCO DE 1 LITRO, CONTENDO EM SEU 
RÓTULO: Nº DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, DADOS DO FABRICANTE, NOME DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO, Nº DO LOTE E 
VALIDADE DO PRODUTO.

ABSOLUT
O

3,830 574,50

55 3 UNIDADE BRAÇADEIRA DE APARELHO DE PRESSÃO 
ADULTO CONFECCIONADA EM TECIDO 
RESISTENTE DE ALGODÃO OU NYLON,COM 
MANGUITO DE LÁTEX COM 2 SAÍDAS UMA PARA O
MANÔMETRO DO APARELHO DE PRESSÃO E 
OUTRA PARA PERA E VÁLVULA, PARA BRAÇO 
COM CIRCUNFERÊNCIA DE 18-35CM

MEDIX 19,900 59,70

56 2 UNIDADE BRAÇADEIRA DE APARELHO DE PRESSÃO 
INFANTIL CONFECCIONADA EM TECIDO 
RESISTENTE DE ALGODÃO OU NYLON, COM 
MANGUITO DE LÁTEX COM 2 SAÍDAS UMA PARA O
MANÔMETRO DO APARELHO DE PRESSÃO E 
OUTRA PARA PERA E VÁLVULA.

MEDIX 17,300 34,60

57 2 UNIDADE BRAÇADEIRA DE APARELHO DE PRESSÃO P/ 
OBESO  CONFECCIONADA EM TECIDO 
RESISTENTE DE ALGODÃO OU NYLON, 53,5 X 14 
CM, COM MANGUITO DE LÁTEX COM 2 SAÍDAS 
UMA PARA O MANÔMETRO DO APARELHO DE 
PRESSÃO E OUTRA PARA PERA E VÁLVULA.

MEDIX 42,800 85,60

59 1 UNIDADE CADARÇO PARA COSTURA DE 100% ALGODÃO, 
MEDINDO 15 MM DE LARGURA, ROLO COM 50 M, 
NO FORMATO CHATO, NA COR BRANCA.

POLAR 9,900 9,90

83 240 UNIDADE CATETER DESCARTÁVEL PARA PUNÇÃO VENOSA
PERIFÉRICA COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 
DE PROTEÇAO TOTAL DA AGULHA 24G X 0,56'' 
NEO. DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO 
DE SEGURANÇA DO TIPO POR FORA DA AGULHA 
DE USO ÚNICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM 
BISEL TRIANGULADO E TRIFACETADO; CATETER 
EM POLIURETANO MACIO, FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE (RADIOPACO); PROTETOR DE 
AGULHA/CATETER; CONECTOR LUER-LOK®, 
TRANSLÚCIDO, CODIFICADO EM CORES, COM 
RANHURAS PARA FIXAÇÃO, CÂMARA DE 
REFLUXO EM CRISTAL, PERMITINDO RÁPIDA 
VISUALIZAÇÃO DO REFLUXO SANGUÍNEO E 
TAMPA FILTRO DA CÂMARA DE REFLUXO DO 
TIPO BIO-SELETIVO, QUE REDUZ A PRESSÃO 
INTERNA DA CÂMARA, E PERMITE A 
VISUALIZAÇÃO DO SANGUE NO EXATO 

POLYMED 1,930 463,20
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ITEM Quant APRES. DESCRIÇÃO Marca R$ Uni R$ Total

MOMENTO DA PUNÇÃO; DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA, EVITANDO O CONTATO COM 
SANGUE PÓS-PUNÇÃO (RISCO BIOLÓGICO) E 
RISCO DE ACIDENTE E CONTAMINAÇÃO DO 
PROFISSIONAL DE SAÚDE; DISPOSITIVO QUE 
POSSIBILITA A VISUALIZAÇÃO DO REFLUXO 
SANGUINEO ATRAVÉS DA PAREDE DO CATETER. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E PLÁSTICO RESISTENTE DE 
ACORDO COM O PROCESSO DE ESTERILIZACAO. 
A EMBALAGEM DEVERA GARANTIR A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O SEU 
ARMAZENAMENTO E ATE O MOMENTO DE SUA 
UTILIZACAO. DEVERA ESTAR DE ACORDO COM O 
DISPOSITIVO DA LEI NO. 8078/90 ART. 31 DO 
CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E O 
DECRETO LEI NO. 79094/77 - SERVICO DE 
VIGILANCIA SANITARIA (SVS) DO MINISTERIO DA 
SAUDE (MS) CONSTANDO ESTAMPADO OS 
SEGUINTES DADOS: NUMERO DO LOTE; NR DE 
REGISTRO NO MS, VALIDADE, DATA DE 
FABRICACAO E VALIDADE, NOME COMERCIAL.

85 10 UNIDADE CATETER DESCARTÁVEL PARA PUNÇÃO VENOSA
PERIFÉRICA COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 
DE PROTEÇAO TOTAL DA AGULHA CATETER 
DESCARTÁVEL PARA PUNÇÃO VENOSA 
PERIFÉRICA COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 
DE PROTEÇAO TOTAL DA AGULHA 16G X 1,00''. 
DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO DE 
SEGURANÇA DO TIPO POR FORA DA AGULHA DE 
USO ÚNICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM 
BISEL TRIANGULADO E TRIFACETADO; CATETER 
EM POLIURETANO MACIO, FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE (RADIOPACO); PROTETORDE 
AGULHA/CATETER; CONECTOR LUER-LOK®, 
TRANSLÚCIDO, CODIFICADO EM CORES, COM 
RANHURAS PARA FIXAÇÃO, CÂMARA DE 
REFLUXO EM CRISTAL, PERMITINDO RÁPIDA 
VISUALIZAÇÃO DO REFLUXO SANGUÍNEO E 
TAMPA FILTRO DA CÂMARA DE REFLUXO DO 
TIPO BIO-SELETIVO, QUE REDUZ A PRESSÃO 
INTERNA DA CÂMARA, E PERMITE A 
VISUALIZAÇÃO DO SANGUE NO EXATO 
MOMENTO DA PUNÇÃO; DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA , EVITANDO O CONTATO COM 
SANGUE PÓS-PUNÇÃO (RISCO BIOLÓGICO) E 
RISCO DE ACIDENTE E CONTAMINAÇÃO DO 
PROFISSIONAL DE SAÚDE; EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
PLÁSTICO RESISTENTE DE ACORDO COM O 
PROCESSO DE ESTERILIZACAO. A EMBALAGEM 
DEVERA GARANTIR A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO DURANTE O SEU ARMAZENAMENTO E 
ATE O MOMENTO DE SUA UTILIZACAO. DEVERA 
ESTAR DE ACORDO COM O DISPOSITIVO DA LEI 
NO. 8078/90 ART. 31 DO CODIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR E O DECRETO LEI NO. 79094/77 - 
SERVICO DE VIGILANCIA SANITARIA (SVS) DO 

POLYMED 1,930 19,30
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ITEM Quant APRES. DESCRIÇÃO Marca R$ Uni R$ Total

MINISTERIO DA SAUDE (MS) CONSTANDO 
ESTAMPADO OS SEGUINTES DADOS: NUMERO 
DO LOTE; NUMERO DE REGISTRO NO MS, 
VALIDADE, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE, 
NOME COMERCIAL.

86 20 UNIDADE CATETER DESCARTÁVEL PARA PUNÇÃO VENOSA
PERIFÉRICA COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 
DE PROTEÇAO TOTAL DA AGULHA CATETER 
DESCARTÁVEL PARA PUNÇÃO VENOSA 
PERIFÉRICA COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 
DE PROTEÇAO TOTAL DA AGULHA 18X 1,00''. 
DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO DE 
SEGURANÇA DO TIPO POR FORA DA AGULHA DE 
USO ÚNICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM 
BISEL TRIANGULADO E TRIFACETADO; CATETER 
EM POLIURETANO MACIO, FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE (RADIOPACO); PROTETOR DE 
AGULHA/CATETER; CONECTOR LUER-LOK®, 
TRANSLÚCIDO, CODIFICADO EM CORES, COM 
RANHURAS PARA FIXAÇÃO, CÂMARA DE 
REFLUXO EM CRISTAL, PERMITINDO RÁPIDA 
VISUALIZAÇÃO DO REFLUXO SANGUÍNEO E 
TAMPA FILTRO DA CÂMARA DE REFLUXO DO 
TIPO BIO-SELETIVO, QUE REDUZ A PRESSÃO 
INTERNA DA CÂMARA, E PERMITE A 
VISUALIZAÇÃO DO SANGUE NO EXATO 
MOMENTO DA PUNÇÃO; DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA, EVITANDO O CONTATO COM 
SANGUE PÓS-PUNÇÃO (RISCO BIOLÓGICO) E 
RISCO DE ACIDENTE E CONTAMINAÇÃO DO 
PROFISSIONAL DE SAÚDE; EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
PLÁSTICO RESISTENTE DE ACORDO COM O 
PROCESSO DE ESTERILIZACAO. A EMBALAGEM 
DEVERA GARANTIR A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO DURANTE O SEU ARMAZENAMENTO E 
ATE O MOMENTO DE SUA UTILIZACAO. DEVERA 
ESTAR DE ACORDO COM O DISPOSITIVO DA LEI 
NO. 8078/90 ART. 31 DO CODIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR E O DECRETO LEI NO. 79094/77 - 
SERVICO DE VIGILANCIA SANITARIA (SVS) DO 
MINISTERIO CONSTANDO ESTAMPADO OS 
SEGUINTES DADOS: NUMERO DO LOTE; NUMERO
DE REGISTRO NO MS, VALIDADE, DATA DE 
FABRICACAO E VALIDADE, NOME COMERCIAL.

POLYMED 1,930 38,60

87 120 UNIDADE CATETER DESCARTÁVEL PARA PUNÇÃO VENOSA
PERIFÉRICA COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 
DE PROTEÇAO TOTAL DA AGULHA CATETER 
DESCARTÁVEL PARA PUNÇÃO VENOSA 
PERIFÉRICA COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 
DE PROTEÇAO TOTAL DA AGULHA 20G X 1,00''. 
DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO DE 
SEGURANÇA DO TIPO POR FORA DA AGULHA DE 
USO ÚNICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM 
BISEL TRIANGULADO E TRIFACETADO; CATETER 
EM POLIURETANO MACIO, FLEXÍVEL, 

POLYMED 1,890 226,80
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ITEM Quant APRES. DESCRIÇÃO Marca R$ Uni R$ Total

TRANSPARENTE (RADIOPACO); PROTETOR DE 
AGULHA/CATETER; CONECTOR LUER-LOK®, 
TRANSLÚCIDO, CODIFICADO EM CORES, COM 
RANHURAS PARA FIXAÇÃO, CÂMARA DE 
REFLUXO EM CRISTAL, PERMITINDO RÁPIDA 
VISUALIZAÇÃO DO REFLUXO SANGUÍNEO E 
TAMPA FILTRO DA CÂMARA DE REFLUXO DO 
TIPO BIO-SELETIVO, QUE REDUZ A PRESSÃO 
INTERNA DA CÂMARA, E PERMITE A 
VISUALIZAÇÃO DO SANGUE NO EXATO 
MOMENTO DA PUNÇÃO; DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA, EVITANDO O CONTATO COM 
SANGUE PÓS-PUNÇÃO (RISCO BIOLÓGICO) E 
RISCO DE ACIDENTE E CONTAMINAÇÃO DO 
PROFISSIONAL DE SAÚDE; EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
PLÁSTICO RESISTENTE DE ACORDO COM O 
PROCESSO DE ESTERILIZACAO. A EMBALAGEM 
DEVERA GARANTIR A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO DURANTE O SEU ARMAZENAMENTO E 
ATE O MOMENTO DE SUA UTILIZACAO. DEVERA 
ESTAR DE ACORDO COM O DISPOSITIVO DA LEI 
NO. 8078/90 ART. 31 DO CODIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR E O DECRETO LEI NO. 79094/77 - 
SERVICO DE VIGILANCIA SANITARIA (SVS) DO 
MINISTERIO DA SAUDE (MS) CONSTANDO 
ESTAMPADO OS SEGUINTES DADOS: NUMERO 
DO LOTE; NUMERO DE REGISTRO NO MS, 
VALIDADE, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE, 
NOME COMERCIAL.

88 24 UNIDADE CATETER DESCARTÁVEL PARA PUNÇÃO VENOSA
PERIFÉRICA COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 
DE PROTEÇAO TOTAL DA AGULHA CATETER 
DESCARTÁVEL PARA PUNÇÃO VENOSA 
PERIFÉRICA COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 
DE PROTEÇAO TOTAL DA AGULHA 22G X 1,00''. 
DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFÉRICO DE 
SEGURANÇA DO TIPO POR FORA DA AGULHA DE 
USO ÚNICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
CONSTITUÍDO POR: AGULHA SILICONIZADA COM 
BISEL TRIANGULADO E TRIFACETADO; CATETER 
EM POLIURETANO MACIO, FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE (RADIOPACO); PROTETOR DE 
AGULHA/CATETER; CONECTOR LUER-LOK®, 
TRANSLÚCIDO, CODIFICADO EM CORES, COM 
RANHURAS PARA FIXAÇÃO, CÂMARA DE 
REFLUXO EM CRISTAL, PERMITINDO RÁPIDA 
VISUALIZAÇÃO DO REFLUXO SANGUÍNEO E 
TAMPA FILTRO DA CÂMARA DE REFLUXO DO 
TIPO BIO-SELETIVO, QUE REDUZ A PRESSÃO 
INTERNA DA CÂMARA, E PERMITE A 
VISUALIZAÇÃO DO SANGUE NO EXATO 
MOMENTO DA PUNÇÃO; DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA, EVITANDO O CONTATO COM 
SANGUE PÓS-PUNÇÃO (RISCO BIOLÓGICO) E 
RISCO DE ACIDENTE E CONTAMINAÇÃO DO 
PROFISSIONAL DE SAÚDE; EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
PLÁSTICO RESISTENTE DE ACORDO COM O 

POLYMED 1,930 46,32
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ITEM Quant APRES. DESCRIÇÃO Marca R$ Uni R$ Total

PROCESSO DE ESTERILIZACAO. A EMBALAGEM 
DEVERA GARANTIR A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO DURANTE O SEU ARMAZENAMENTO E 
ATE O MOMENTO DE SUA UTILIZACAO. DEVERA 
ESTAR DE ACORDO COM O DISPOSITIVO DA LEI 
NO. 8078/90 ART. 31 DO CODIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR E O DECRETO LEI NO. 79094/77 - 
SERVICO DE VIGILANCIA SANITARIA (SVS) DO 
MINISTERIO DA SAUDE (MS) CONSTANDO 
ESTAMPADO OS SEGUINTES DADOS: NUMERO 
DO LOTE; NUMERO DE REGISTRO NO MS, 
VALIDADE, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE, 
NOME COMERCIAL.

134 80 UNIDADE ESPARADRAPO IMPERMEAVEL MEDINDO 10CM 
DE LARGURA X 4,5M DE COMPRIMENTO, COR 
BRANCO, CONFECCIONADO EM TECIDO 
APROPRIADO DE FIOS DE ALGODAO, 
RESISTENTE COM CAMADA ADESIVA DE BOA 
ADERENCIA E QUALIDADE, NATURAL E VERNIZ 
IMPERMEABILIZANTE, FACIL CORTE MANUAL 
ISENTO DE SUBSTANCIA ALERGICA. ENROLADO 
EM CARRETEL PLASTICO COM CAPA 
PROTETORA. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA E VALIDADE, 
COM REGISTRO EM ORGAO COMPETENTE.

ADPELE 4,690 375,20

141 2 UNIDADE ESTETOSCÓPIO INFANTIL TAMANHO INFANTIL, 
COM AUSCULTADOR EM AÇO INOXIDÁVEL TIPO 
DUPLO.

ADVANTIV
E

8,400 16,80

163 3 CAIXA FIO MONONYLON MONOFILAMENTO PRETO NÃO  
ABSORVIVEL 4-0 ESTÉRIL, AGULHA DE 3/8 
CIRCULO TRIANGULAR, 2,5 CM, COMPRIMENTO 
DE 45  CM.  EMBALADOS EM ENVELOPE EM 
PAPEL RÍGIDO, CONSTANDO TODOS OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E REEMBALADOS EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO.  ACONDICIONADOS EM CAIXA 
COM 24 ENVELOPES,  CONSTANDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E VALIDADE DO PRODUTO

SUPERME
DY

25,450 76,35

168 1 CAIXA FIO MONONYLON MONOFILAMENTO PRETO NÃO 
ABSORVÍVEL 5-0 ESTÉRIL, AGULHA CUTICULAR 
35MM, 3/8 CÍRCULO TRIANGULAR, 2,0CM, 
COMPRIMENTO DO FIO 45 CM. EMBALADOS EM 
ENVELOPE EM PAPEL RÍGIDO, CONSTANDO 
TODOS OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
REEMBALADOS EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO.  
ACONDICIONADOS EM CAIXA COM 24 
ENVELOPES, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
VALIDADE DO PRODUTO.

SUPERME
DY

25,450 25,45

173 20 UNIDADE FITA MICROPORE 50 MM DE LARGURA X 10 MTS 
DE COMPRIMENTO. FITA MICROPORE BRANCA, 
HIPOALERGÊNICO, POROSA, COM DORSO DE 
NÃO TECIDO DE RAYON E VISCOSE, PERMITE A 
PELE RESPIRAR LIVREMENTE. ISENTA DE 

MAXICOR 3,000 60,00
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ITEM Quant APRES. DESCRIÇÃO Marca R$ Uni R$ Total

SUBSTÂNCIAS ALERGÊNICAS E NOCIVAS À 
SAÚDE. CONFECCIONADA EM FALSO TECIDO DE 
RAYON , COR BRANCA, MICROSCOPICAMENTE 
POROSO A FIM DE PERMITIR TRANSMISSÃO DE 
CALOR E FLEXÍVEL SUFICIENTE PARA 
ACOMPANHAR AS DOBRAS DA PELE, SEM 
SOFRER DEFORMAÇÕES AO DESENROLAR. 
DEVERÁ CONTER SUBSTÂNCIA ADESIVA 
UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDA À BASE DE 
POLÍMERO ACRÍLICO, HIPOALERGÊNICO, CAPAZ 
DE PRODUZIR FIXAÇÃO ADEQUADA E PERMITIR 
FÁCIL REMOÇÃO SEM DEIXAR RESÍDUOS OU 
MANCHAS NA SUPERFÍCIE DA PELE. A FITA 
MICROPORE DEVERÁ APRESENTAR 
RESISTÊNCIA ADEQUADA AOS MEIOS USUAIS DE 
ESTERILIZAÇÃO NÃO DEFORMANDO AO 
DESENROLAR, VIR ENROLADO EM CARRETEL 
COM CAPA PROTETORA EXTERNA, CONTENDO 
DADOS COMO MARCA COMERCIAL, DIMENSÕES, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO LOTE E DATA DE
VALIDADE. 

175 10 GALÃO FIXADOR P/ RAIO X E MAMOGRAFIA FORMULADA 
P/ USO EM AUTOMIXER, APRESENTAÇÃO EM 
GALÕES COM DUAS EMBALAGENS DE 
POLIETILENO, CONTENDO: PARTE A: 
TIOSSULFATO DE AMINIO (30-50%); ÁCIDO 
ACÉTICO (1-5%); SULFITO DE SÓDIO (1-5%). 
PARTE B: ÁCIDO SULFÚRICO (1-5%); SULFATO DE 
ALUMÍNIO (20-25%). PERFAZENDO APÓS 
DILUIÇÃO TOTAL DE SOLUÇÃO DE 3,375 LITROS. 
DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE E VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES. COMPATÍVEL COM O ITEM 
REVELADOR.

CDK 124,000 1240,00

207 1 CAIXA LÂMINA PARA BISTURI Nº 15 SEM CABO CAIXA C/ 
100 UN  INDICADA PARA INCISÕES DE PELE, 
TECIDO E RETIRADA DE PONTOS. “LÂMINAS 
PARA BISTURI FABRICADAS EM AÇO CARBONO, 
CONFECCIONADO EM CARBONO A PARTIR DE 
FITA CIRÚRGICA SF100, COM 0,015” DE 
ESPESSURA (0,40MM). A COMPOSIÇÃO DO AÇO 
SEGUE AS NORMAS ISO 7153, ISO 7740, BS 5194 E
DPSC DOS EUA. RIGIDEZ DE LÂMINA MAIOR QUE 
700 H.V (ESCALA VICKERS). ESTERILIZADO POR 
RAIO GAMA (COBALTO 60) COM DOSE MÍNIMA DE 
25KGY(2,5 M/REDS). VALIDADE DE 5 ANOS, 
DESDE QUE A EMBALAGEM ESTEJA INTACTA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO CONSTANDO EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA, Nº DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE E Nº DO LOTE, PRAZO DE 
VENCIMENTO.

ADVANTIV
E

19,900 19,90

209 1 CAIXA LÂMINA PARA BISTURI Nº 21 SEM CABO CAIXA C/ 
100 UND  INDICADA PARA INCISÕES DE PELE, 

ADVANTIV
E

20,000 20,00
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ITEM Quant APRES. DESCRIÇÃO Marca R$ Uni R$ Total

TECIDO E RETIRADA DE PONTOS. “LÂMINAS 
PARA BISTURI FABRICADAS EM AÇO CARBONO, 
CONFECCIONADO EM CARBONO A PARTIR DE 
FITA CIRÚRGICA SF100, COM 0,015” DE 
ESPESSURA (0,40MM). A COMPOSIÇÃO DO AÇO 
SEGUE AS NORMAS ISO 7153, ISO 7740, BS 5194 E
DPSC DOS EUA. RIGIDEZ DE LÂMINA MAIOR QUE 
700 H.V (ESCALA VICKERS). ESTERILIZADO POR 
RAIO GAMA (COBALTO 60) COM DOSE MÍNIMA DE 
25KGY(2,5 M/REDS). VALIDADE DE 5 ANOS, 
DESDE QUE A EMBALAGEM ESTEJA INTACTA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO CONSTANDO EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA, Nº DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE E Nº DO LOTE, PRAZO DE 
VENCIMENTO.

213 2 UNIDADE LANTERNA CLINICA EM CORPO DE METAL, C/ 
CANETA TIPO LED, COM CLIP PARA PRENDER NO
BOLSO OU EM BOLSAS, LUZ BRANCA ULTRA 
BRILHANTE, LENTE PARA CONCENTRAR O FOCO,
LED COM DURACAO DE 100 MIL HORAS, 
ALIMENTACAO: COM 01 PILHA AAA (PALITO)

SUPERME
D

19,900 39,80

226 10 CAIXA LUVA DE PROCEDIMENTO EM VINIL 
TRANSPARENTE SEM TALCO  M, CAIXA C/ 100- 
LUVA TOTALMENTE ISENTA DE PÓ, 
DESENVOLVIDA ESPECIALMENTE PARA 
PROFISSIONAIS QUE APRESENTAM REAÇÕES 
ALÉRGICAS AO CONTATO COM O AMIDO (PÓ).

PHARMAT
EX

10,780 107,80

243 36 CAIXA MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL DUPLA 
COM ELÁSTICO CAIXA COM 50 UNIDADES - 
DUPLA FACE, DE  BOA QUALIDADE, DE FORMATO 
RETANGULAR COM 03 PREGAS HORIZONTAIS, 
CONFORTÁVEL  ANATOMICAMENTE, 
CONSTITUÍDA POR 3 CAMADAS, 
CONFECCIONADA A BASE DE FIBRAS DE 
POLIPROPILENO (NÃO TECIDO) ISENTO DE 
FIBRAS DE VIDRO, QUE  PROPORCIONA UMA 
EFICIENTE FILTRAÇÃO BACTERIANA  SUPERIOR 
A 99%, DOTADA DE CLIP NASAL FEITO DE  
ALUMÍNIO LEVE TEMPERADO QUE SE AMOLDA A 
FACE,  OFERECE PROTEÇÃO DO USUÁRIO, COM 
FILTRO ANTI EMBAÇANTE, AMORTECE  O  
CONTATO  COM  O  NARIZ  E  FORMA UMA BOLSA 
QUE VEDA O AR AQUECIDO ESCAPADO, 
REDUZINDO O EMBAÇAMENTO DOS ÓCULOS E  
MICROSCÓPIOS. EMBALAGEM DEVENDO 
CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, Nº DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.

TALGE 4,550 163,80
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ITEM Quant APRES. DESCRIÇÃO Marca R$ Uni R$ Total

244 10 UNIDADE MÁSCARA DE PROTEÇÃO N95, DESCARTÁVEL 
CONFECCIONADO EM NÃO-TECIDO MOLDADO EM
FIBRAS SINTÉTICAS POR UM PROCESSO DE 
RESINA NA PARTE INTERNA, COM MEIO 
FILTRANTE COMPOSTO POR MICROFIBRAS 
TRATADAS ELETROSTATICAMENTE, 
CLASSIFICADO N95, COM PARTE EXTERNA 
COMPOSTA POR NÃO TECIDO TRATADO PARA A 
NÃO ABSORÇÃO DE FLUIDOS LÍQUIDOS, COM 02 
TIRAS DE ELASTICO, 01 TIRA DE ESPUMA E 01 
GRAMPO DE AJUSTE NASAL PARA PERFEITA 
ADAPTAÇÃO A FACE, USO EM AMBIENTE COM 
RISCO PARA TUBERCULOSE, E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ATENDER PLENAMENTE A
NORMA NBR 13698, APRESENTACAO EM 
MATERIAL QUE GARANTA A PERFEITA 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, ROTULAGEM RESPEITANDO A
LEGISLAÇÃO VIGENTE, E COM CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
EMPREGO.

DESCARP
ACK

1,820 18,20

253 4 UNIDADE OTOSCÓPIO FIBRA OPTICA CABEÇA EM 
PLÁSTICO POLICARBONATO CONTRA  IMPACTO, 
ILUMINAÇÃO DE F.O. EMBUTIDA, JANELA 
GIRATÓRIA COM FECHO HERMÉTICO COM VISÃO 
DE LARGO DIÂMETRO E AUMENTO DE 3X, 
CONECTOR PARA INSUFLAÇÃO, COM 4 
ESPÉCULOS REUTILIZÁVEIS EM SANALON S NOS 
TAM. 2.4; 3; 4 E 5MM, CABO BETA 2,5V EM METAL 
CROMADO COM PROTEÇÃO CONTRA CURTO-
CIRCUITO, VARIADOR CONTÍNUO DE 
LUMINOSIDADE, ACOMODA DUAS PILHAS MÉDIAS
TIPO ´C´, ACONDICIONADO EM BOLSA.

TK 290,000 1160,00

268 5 UNIDADE PINÇA ANATOMICA DE DISSECAÇÃO 14 CM ABC 8,800 44,00

269 2 UNIDADE PINÇA ANATÔMICA, 14CM, EM AÇO INOX AISI 420. 
FABRICADO DE ACORDO COM OS PADRÕES 
INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA 
ABNT.

ABC 8,800 17,60

270 2 UNIDADE PINÇA ANATÔMICA, 16CM, EM AÇO INOX AISI 420. 
FABRICADO DE ACORDO COM OS PADRÕES 
INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA 
ABNT.

ABC 9,700 19,40

272 2 UNIDADE PINÇA DENTE DE RATO, 14CM,  EM AÇO INOX AISI
420. FABRICADO DE ACORDO COM OS PADRÕES 
INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA 
ABNT.

ABC 8,800 17,60

273 2 UNIDADE PINÇA HALTEAD MOSQUITO 12,5 CM CURVA C/ 
SERRILHA

ABC 16,400 32,80

274 2 UNIDADE PINÇA HEMOSTÁTICA KELLY CURVA, 14CM, EM 
AÇO INOX AISI 420. FABRICADO DE ACORDO COM
OS PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT.

ABC 19,400 38,80
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276 2 UNIDADE PINÇA HEMOSTÁTICA KELLY RETA, 14CM,  EM 
AÇO INOX AISI 420. FABRICADA DE ACORDO COM
OS PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, 
NORMAS DA ABNT.

ABC 19,600 39,20

277 2 UNIDADE PINÇA KELLY CURVA, APROXIMADAMENTE 
11,5CM

ABC 16,500 33,00

282 2 UNIDADE RESSUSCITADOR MANUAL ADULTO REANIMADOR
VENTILATÓRIO MANUAL TIPO “AMBU”, ADULTO, 
REUTILIZÁVEL, AUTOCLAVÁVEL E RESISTENTE A 
DESINFECÇÃO QUÍMICA, DE FÁCEIS MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E MANUSEIO. BOLSA 
CONFECCIONADA EM PURO SILICONE 
TRANSLÚCIDO, COM CAPACIDADE PARA ATÉ 
1600 ML, DE PAREDE ÚNICA QUE PERMITA RE-
EXPANSÃO RÁPIDA E AUTOMÁTICA. VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL CONFECCIONADA EM POLÍMERO
AUTOCLAVÁVEL E INQUEBRÁVEL, COM 
DIAFRAGMA EM PURO SILICONE LEITOSO, 
AUTOCLAVÁVEL, NO FORMATO “BICO DE PATO”. 
CONEXÃO COM PERFEITO ENCAIXE COM BOLSA 
E COM A MÁSCARA, DE FÁCIL MANUSEIO E SEM 
QUALQUER ESCAPE, PROVIDO DE LIMITADOR DE 
PRESSÃO E POSSIBILITANDO ADAPTAÇÃO A 
QUALQUER VÁLVULA PEEP.É IMPRESCINDÍVEL 
QUE A VÁLVULA UNIDIRECIONAL OFEREÇA A 
POSSIBILIDADE DE GIRO DE 360º SEM ESCAPE E 
SEM DIFICULDADES, QUE PERMITIRÁ A 
UTILIZAÇÃO POR MAIS DE UM PROFISSIONAL, 
SEM COMPROMETER AS MANOBRAS 
NECESSÁRIAS. MÁSCARA FACIAL 
AUTOCLAVÁVEL, COM BOJO EM 
POLICARBONATO E COXIM EM SILICONE, 
TRANSPARENTES PARA VISUALIZAÇÃO DO NARIZ
E BOCA DO PACIENTE, BOCAL ACOLCHOADO, 
ATÓXICO E ANATÔMICO. O BALÃO DEVE 
APRESENTAR A POSSIBILIDADE DE 
COMPACTAÇÃO DURANTE A AUTOCLAVAGEM, 
PODENDO ASSIM SER ESTERILIZADO EM 
PEQUENOS EQUIPAMENTOS. ACOMPANHA 
BOLSA RESERVATÓRIA DE 2.500 ML PARA 
PERMITIR O ENRIQUECIMENTO DO GÁS A SER 
ADMINISTRADO AO PACIENTE, COM O USO DE 
OXIGÊNIO. ACONDICIONADO EM MALETA 
TRANSPARENTE COM FECHO DE ZÍPER. 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO.GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES.

PHARMAT
EX

130,000 260,00

283 2 UNIDADE RESSUSCITADOR MANUAL REANIMADOR 
VENTILATÓRIO MANUAL TIPO “AMBU”, 
PEDIÁTRICO, REUTILIZÁVEL, AUTOCLAVÁVEL E 
RESISTENTE A DESINFECÇÃO QUÍMICA, DE 
FÁCEIS MONTAGEM, DESMONTAGEM E 
MANUSEIO. BOLSA CONFECCIONADA EM  
SILICONE TRANSLÚCIDO, COM CAPACIDADE 
PARA ATÉ 500 ML, DE PAREDE ÚNICA QUE 
PERMITA RE-EXPANSÃO RÁPIDA E AUTOMÁTICA. 

PHARMAT
EX

130,000 260,00

11/19



ITEM Quant APRES. DESCRIÇÃO Marca R$ Uni R$ Total

VÁLVULA UNIDIRECIONAL CONFECCIONADA EM 
POLÍMERO AUTOCLAVÁVEL E INQUEBRÁVEL, 
COM DIAFRAGMA EM PURO SILICONE, 
AUTOCLAVÁVEL, MASCARA FLEXIVA, 
ARREDONDADA. CONEXÃO COM PERFEITO 
ENCAIXE COM BOLSA E COM A MÁSCARA, DE 
FÁCIL MANUSEIO E SEM QUALQUER ESCAPE, 
PROVIDO DE LIMITADOR DE PRESSÃO E 
POSSIBILITANDO ADAPTAÇÃO A QUALQUER 
VÁLVULA PEEP.É IMPRESCINDÍVEL QUE A 
VÁLVULA UNIDIRECIONAL OFEREÇA A 
POSSIBILIDADE DE GIRO DE 360º SEM ESCAPE E 
SEM DIFICULDADES, QUE PERMITIRÁ A 
UTILIZAÇÃO POR MAIS DE UM PROFISSIONAL, 
SEM COMPROMETER AS MANOBRAS 
NECESSÁRIAS. MÁSCARA FACIAL 
AUTOCLAVÁVEL, COM BOJO EM 
POLICARBONATO  E COXIM EM SILICONE, 
TRANSPARENTES PARA VISUALIZAÇÃO DO NARIZ
E BOCA DO PACIENTE, BOCAL ACOLCHOADO, 
ATÓXICO E ANATÔMICO. O BALÃO DEVE 
APRESENTAR A POSSIBILIDADE DE 
COMPACTAÇÃO DURANTE A AUTOCLAVAGEM, 
PODENDO ASSIM SER ESTERILIZADO EM 
PEQUENOS EQUIPAMENTOS. ACOMPANHA 
BOLSA RESERVATÓRIA DE 1000 ML PARA 
PERMITIR O ENRIQUECIMENTO DO GÁS A SER 
ADMINISTRADO AO PACIENTE, COM O USO DE 
OXIGÊNIO. ACONDICIONADO EM MALETA 
TRANSPARENTE COM FECHO DE ZÍPER. 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES.

284 14 UNIDADE REVELADOR P/ RAIO X E MAMOGRAFIA, 3,38 
LITROS, SOLUÇÃO CONCENTRADA P/ 
REVELAÇÃO, FORMULADA P/USO EM 
AUTOMIXER, APRESENTAÇÃO EM GALÕES P/ 38 
LITROS COM 3 EMBALAGENS DE POLIETILENO, 
CONTENDO: PARTE A: SULFITO DE POTASSIO-
20/25%; ÁGUA 60/65%; HIDROQUINONA 9%; 
DIETILENOGLICOL 3% E CARBONATO DE SÓDIO 
1/5%. PARTE B: ÁCIDO ACÉTICO 75/80%; 1 FENIL - 
3 PIRAZOLIDONA 10/15% E ÁGUA 5/10%. PARTE C:
ÁGUA 40/45%; GLUTARALDEIDO 40/45%. ÁCIDO 
ACÉTICO 5/10 % E NITRO-DAZOLONE 5/10%. 
PERFAZENDO APÓS A DILUIÇÃO TOTAL DE 
SOLUÇÃO DE 38 LITROS, DEVENDO CONSTAR 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO 
DO LOTE E VAL. MÍNIMA DE 12 MESES. DEVERÁ 
SER COMPATÍVEL C/ O ITEM FIXADOR.

CDK 270,000 3780,00

291 100 UNID SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML SEM AGULHA, 
BICO SLIP, ESTÉRIL, APIROGÊNICA E ATÓXICA. 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE
PROMOVA BARREIRA BACTERIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA. BICO CENTRAL, C/ BORRACHA NA 
PONTA DO EMBOLO, POSSIBILITANDO PERFEITO 
DESLIZE. DEVE CONTER EXTERNAMENTE DADOS

SR 0,363 36,30
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DE IDENTIF., TIPO, LOTE, PROCED. E FABRIC., 
DATA DE VAL. 

292 2.000 UNIDADE SERINGA DESCARTAVEL 20 ML,  DE PLASTICO, 
ESTERIL, COM GRADUACAO MILIMETRADA E 
NUMERADA DE 2 ML, SENDO ESTA COM A 
IMPRESSAO DO LADO EXTERNO DO CORPO DA 
SERINGA E CONTENDO FIXACAO QUE EVITE O 
SEU APAGAR, SEM AGULHA BICO CENTRAL E 
LUER LOCK, CILINDRO, TRANSLUCIDO COM ALTO
GRAU DE TRANSPARENCIA E INTERNAMENTE 
SILICONIZADO, ESCALA BEM MARCADA E COM 
ALTO GRAU DE PRECISAO. A SERINGA DEVERÁ 
SER COMPATÍVEL A TODAS AS MARCAS DE 
AGULHAS, FLANGE RECORTADA 
ANATOMICAMENTE, ANEL DE RETENCAO DE 
FORMA A IMPEDIR QUE O EMBOLO SE 
DESPRENDA DO CILINDRO NO MOMENTO DA 
ASPIRACAO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO COM SELAGEM CAPAZ DE 
MANTER LACRE DE INTEGRIDADE E 
ESTERILIDADE. DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, N. DO REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE, LOTE, DATA DE VALIDADE MINIMA DE 
24 MESES.

SR 0,363 726,00

293 500 UNIDADE SERINGA DESCARTAVEL 3 ML SEM AGULHA 
SERINGA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL DE 
SEGURANÇA, COM BICO LUER LOCK, ESCALA 
COM GRAVAÇÃO INDELÉVEL COM NÚMEROS 
LEGÍVEIS E INALTERADOS ATÉ O MOMENTO DA 
APLICAÇÃO, ÊMBOLO COM ROLHA DE 
BORRACHA FIRMEMENTE FIXADA AO CORPO 
EVITANDO DESLOCAMENTO E VAZAMENTO 
DURANTE A ASPIRAÇÃO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA BACTERIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA.

SR 0,116 58,00

370 2 UNIDADE TERMOMETRO DIGITAL P/ CAIXA TERMICA, 
TERMOMETRO DIGITAL DE MÁXIMA E MÍNIMA, 
COM VISOR DE FACIL LEITURA, INDICADO PARA 
CAIXA DE VACINA, FREEZERS. A PROVA D'AGUA. 
CONTENDO FIXAÇÃO EM SUPERFÍCIES 
METÁLICAS E BORDAS DE ACABAMENTO. 
MEDIDAS APROXIMADAS 60X39X16MM. FAIXA DE 
MEDIÇÃO -50ºC + 70ºC. COPRIMENTO 
APROXIMADO DO CABO 50CM

SUPERME
D

47,600 95,20

374 2 UNIDADE TESOURA PONTA FINA 10 CM PARA CURATIVO- 
Produto Confeccionado em Aço Inoxidável AISI-410

ABC 18,800 37,60

TOTAL 11354,7
8
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1.2.  Considera-se  parte  integrante  da  presente  Ata,  como  se  nela  estivessem
transcritos, os seguintes documentos: a) - Edital do Pregão nº 16/2017 Civap Saude e
seus Anexos; b) - Proposta apresentada pela contratada; e c) - Ata da sessão do Pregão
referido.

II - FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

2.1.  A  entrega  dos  produtos  registrados  será  efetuada  de  maneira  parcelada,
obedecido o cronograma de consumo mensal estimado, de acordo com as necessidades
da Unidade Consumidora, após a prévia autorização requisitória acompanhada da nota de
empenho respectiva.

2.2. A confirmação do pedido será repassada à Detentora pelos meios existentes de
comunicação  de  forma  a  abreviar  o  feito  (fax  e  e-mail),  e  estará  condicionada  a
atualização, pela Detentora, de sua regularidade fiscal.

2.3. Local de entrega dos produtos contratados CIAS I Dr. “Jorge Belotti”, sito na
Rua da Ciência, nº 388 neste município de Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo,
correndo por conta da Detentora todas as despesas pertinentes, tais como transporte,
embalagens, descarga, seguro, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

2.3.1.  As  entregas  deverão  ocorrer  no  prazo  de  até  15  (quinze)  dias  corridos
contados da transmissão do pedido para a Detentora.

2.4.  Constatada irregularidade na entrega de produto,  a Detentora se obriga em
trocá-lo imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão do
Registro de Preços, nos termos legais.

2.5. A Unidade recebedora rejeitará no todo ou em parte, o produto que estiver em
desacordo com o Edital. Se o produto não corresponder às exigências mencionadas, será
recusado/devolvido, ficando a Detentora obrigada a substituí-lo no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

III - VIGÊNCIA DA ATA E REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

3.1. O prazo de vigência deste Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a
partir  da  data  de assinatura  da Ata,  ficando automaticamente  prorrogado  o  prazo  de
validade da proposta  apresentada no Pregão em epígrafe.  Os 12 (doze)  meses aqui
referidos são contados a partir  do mês de homologação do resultado do certame em
referência.

3.2. Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, exceto nas
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”,
do  inciso  II  do  art.  65  da  Lei  nº  8.666/93  ou  de  redução  dos  preços  praticados  no
mercado.

3.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II
do  art.  65  da Lei  nº  8.666/93 a  Prefeitura  Minucipal  de  Pedrinhas Paulista,  se  julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
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3.4. Comprovada redução do preço praticado no mercado nas mesmas condições
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago, a Detentora será convocada pela
Prefeitura  para a devida alteração do valor registrado.

3.5. Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços a Prefeitura não
será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização
de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

IV - PAGAMENTO

4.1. O pagamento relativo à cada parcela será efetuado no prazo de 10 (dez) dias
úteis, após o recebimento definitivo do produto,  vedada qualquer forma de pagamento
antecipado.

4.2. O documento fiscal que apresentar incorreções será devolvido à Detentora e
seu vencimento ocorrerá no mesmo prazo contido do item acima, contado da data de
apresentação correta do documento fiscal.

4.3. O pagamento será efetuado:

a)  -  mediante  crédito  aberto  em conta  corrente  em nome  da  detentora  da  ata,
quando  correntista  do  Banco  do  Brasil,  que  deverá  indicar  o  número  de  sua  conta
corrente e agência correspondente;

b) - através de boleto bancário, devendo nesse caso a nota estar acompanhada do
boleto bancário, não sendo admitida cobrança pela emissão do boleto.

V - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

5.1.  Contratar  com a  Prefeitura  Minucipal  de  Pedrinhas  Paulista,  nas  condições
previstas no Edital do Pregão referenciado, e o preço registrado nesta Ata, os produtos
objeto deste ajuste.

5.2. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em lei  Municipal,
Estadual e Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame.

5.3. Manter,  durante toda vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
pela licitação.

5.4. Não subcontratar,  transferir  ou ceder as obrigações decorrentes do presente
Registro de Preços, salvo motivo justificado e autorização expressa da Prefeitura.

5.5.  Entregar  o  produto,  com as  especificações  e  qualidade  compatíveis  com a
proposta,  no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento do
pedido  da  parcela,  acompanhado  da  Nota  de  Empenho  prévio,  sendo  que  eventuais
pedidos  de  prorrogação  deverão  ser  justificados  e  apresentados  dentro  do  prazo  de
vencimento, para serem submetidos à apreciação superior.
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VI - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Fiscalizar o recebimento do produto.

6.2. Comunicar a Detentora, imediatamente, por escrito preferencialmente, quando
constatada  qualquer  irregularidade  inerente  ao  objeto,  prestando  a  essa  todos  os
esclarecimentos necessários e oportunos pertinentes ao constatado.

6.3.  Manter  no  prazo,  todos  os  compromissos  financeiros  assumidos  com  a
Detentora.

VII - SANÇÕES

7.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as
sanções estipuladas na Lei Federal nº 10.520/2002, que a Detentora declara conhecer
integralmente.

VIII - DIPOSIÇÕES GERAIS

8.1. Fica eleito o Foro de Maracaí/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes
da utilização da presente Ata.

8.2.  Os  casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis  nºs  8.666/93 e
10.520/02.

8.3. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que,
lida e achada conforme, vai assinada pelas partes.

Pedrinhas Paulista, ...... de ................... de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA
SERGIO FORNASIER - Prefeito

CONTRATANTE

CIRULABOR PRODUTOS CIRURGICOS LTDA. EPP 
Clóvis José da Silva 

CONTRATADA

Testemunhas:
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